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MARIA APARECIDA PIRANI LEONI

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

Consulta. Regime de adiantamento.Aplicação de dispositivos legais. Ausência de controvérsia/complexidade – pela aplicação do regime de adiantamento previsto no art. 68 da Lei nº 4.320/64 aos Municípios. Possibilidade, exclusivamente para despesas cujo planejamento não seja possível, condicionada à edição de Lei Municipal específica que se harmonize com os demais ditames legais, dentre os quais se destacam a Lei de Licitações e a Lei de Responsabilidade Fiscal. Necessidade de respeito aos limites de valor estabelecidos na Lei de Licitações. 
RELATÓRIO
Na presente Consulta a Sra. Chefe do Poder Executivo do Município de Flórida, Maria Aparecida Pirani Leoni, pede orientações desta  Corte acerca da possibilidade de se proceder a aquisição de bens e serviços com base no regime de adiantamento previsto no artigo 68, da Lei nº 4.320/64 e, em sendo possível, quais os instrumentos legais de instituição de tal regime no âmbito da Administração Pública Municipal, bem como dos limites quanto à natureza e valores dos bens ou serviços a serem adquiridos.
A Assessoria Jurídica do Município, seguindo o procedimento legal de Consulta, apresentou Parecer da lavra do Advogado Marlon do Nascimento Barbosa, que em suma ofereceu as seguintes respostas: 
1. o instituto previsto no art. 68 da Lei nº 4.320/64 aplica-se aos Municípios, devendo ser regulamentado, de acordo com a competência suplementar Municipal, disposta no art. 30 da CF/88, por meio de Lei Municipal e regulamentos específicos, tendo em vista a expressão nele contida: “expressamente definidos em lei”;

2. os limites estabelecidos no Decreto nº 93.872/86 não se aplicam, obrigatoriamente, aos Municípios, uma vez que se aplica exclusivamente ao Tesouro da União;

3. o Município de Flórida regulamentou o regime de adiantamento por meio da Lei Municipal nº 230/07;

4. o limite estabelecido para a aplicação do regime de adiantamento circunda a natureza excepcional de despesa que não pôde ser prevista/planejada, e que não é comportada pela Lei de Licitações, necessitando de resolução célere, despesas que, portanto, “não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação”;

5. o regime de adiantamento deve se adequar, sistematicamente, ao ordenamento jurídico nacional, tendo caráter restritivo e excepcional, uma vez que a legislação impõe como regra a formalização das licitações (v.g. Lei de Licitações e Lei de Responsabilidade Fiscal);

6. derivando de uma interpretação lógica da Lei de Licitações, não há permissão legal para aquisição de bens e serviços por meio do regime de adiantamento cujos valores excedam os patamares de dispensa/inexigibilidade contidos na citada Lei (R$8.000,00 para aquisições comuns e R$15.000,00 para obras e serviços de engenharia); isso porque, pressupõe-se que, para aquisições de maior vulto, mister se faz o prévio planejamento, o que exclui, portanto, a incidência do instituto do art. 68 da Lei nº 4.320/64;

7. quanto à natureza dos bens que possam ser adquiridos, conclui que não há limitação nesse sentido, sendo possível, porém, não necessário, que tais limites sejam estabelecidos por lei municipal.

Devidamente recebido, o feito foi encaminhado à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca deste TC, que por meio da Informação nº 37/08, afirma que em Consulta formulada pelo Município de Campo Largo acerca da possibilidade de repasse mensal de determinada quantia a unidades escolares para aquisição de material de expediente, de pequeno valor e quantidade, sendo que a resposta concedida foi no sentido de ser possível a adoção de tal procedimento, contanto que haja previsão em lei municipal específica.
A Diretoria de Contas Municipais, pela Instrução nº 3440/08, entende que preliminarmente, “a matéria está colocada, inicialmente, em termos absolutamente concretos, o que a teor da Lei Orgânica e Regimento Interno desta Casa, é impeditivo à resposta”, ressaltando que a indagação “versa sobre matéria elementar, cujas previsões legais aplicáveis não envolvem complexidade, tampouco dúvidas cruciais que justifiquem-na”. Não obstante, entende que a Consulta pode ser respondida nos termos do Parecer Jurídico do próprio Município.
O Ministério Público junto a este Tribunal, pelo Parecer nº 13743/08, manifesta concordância com o entendimento da DCM, no sentido de que a resposta da assessoria municipal é plenamente satisfatória. 

VOTO
Considerando as colocações postas pela Diretoria de Contas Municipais, corroboradas pelo Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de ser suficiente para a resposta das questões apresentadas o Parecer posto pela própria assessoria jurídica do Município, VOTO no sentido de que a orientação desta Corte seja no sentido de aprovar aquele opinativo para a situação concreta do Município  de Flórida. 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 403984/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Responder a presente consulta seguindo a orientação desta Corte  no sentido de aprovar aquele opinativo para a situação concreta do Município  de Flórida, de acordo com as colocações postas pela Diretoria de Contas Municipais, corroboradas pelo Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de ser suficiente para a resposta das questões apresentadas o Parecer posto pela própria assessoria jurídica do Município.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.
         Sala das Sessões, 16 de outubro de 2008 – Sessão nº 38.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 
